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Assunto:RPU

Destinatário:MinistrodaAgriculturaDesenvolvimentoRurale Pescas

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Considerandoque o sectoragrícolaatravessaumagravecrise,e que hojemaisdo que nuncaos
agricultoresprecisamdeserapoiadosmonetariamente.

o AgricultorAntónioMeioMendes,proprietárioda parcelaagrícolacomo número1423492102200,reúne

todasas condiçõesparaser apoiadopeloMinistériodaAgricultura,cumprindocomtodosos requisitosque

lhe sãoexigidos.

Estasajudassão essenciaisparaa modernizaçãoe melhoramentoda produtividadeagrícola,sendouma

maisvaliaparaa agriculturanacional.

Tendo presente o disposto nas alíneas d), e) e g) do artigo 1560 da Constituição da
República Portuguesa, no número 3 do artigo 120do Estatuto dos Deputados, e nos
número 2290do Regimento da Assembleia da República.

Os Deputados do CDS - Partido Popular, abaixo-assinado vem, por este meio
requerer, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que
antecedem, que o Exmo. Senhor Ministro da Agricultura Desenvolvimento Rural e
Pescas responda ao que se segue:

Tendo o candidato Antonio Meio Mendes condições de elegibilidade para receber a
ajuda (RPU) relativa ao ano de 2005, porque razao esta não lhe foi atribuida?

Palácio de São Bento, 8 de Junho de 2009.
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